
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

LEI Nº 14.381
De 28 de agosto de 2019.

ALTERA A LEI Nº 14.212, DE 18 DE JULHO DE
2018, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE
2019.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de
Lei nº 84/2019. de autoria do Executivo Municipal e eu promulgoa seguinte lei:

Art. 1º. Ficam alterados os Demonstrativos 1 e IJ do Anexo de Metas Fiscais da Lei

nº 14.212, de 18 de julho de 2018. conforme anexos dessa Lei.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Autógrafo nº 168/2019
Projeto de Lei nº 84/2019
Processo nº 2019.
ECZM
Lei nº 14.381/2019

Palácio Rio Branco

(Prefeito Municipal

f

Nisa Lopes

Secretário da Casa Civil

f/”
adAlberto Macedo

Secretário de Governo
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